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--Vefead o 

Presidente da CMOP • /RO 

A FILHO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINTE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO N°. 194 IGP/CMOPOIRO 
	

EM 10 DE JUNHO DE 2008. 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos as Vossas Excelências para apreciação e 
deliberação o Projeto de Resolução Legislativa n° 138 de 10 de junho de 2008 que 
"Modifica artigo 27 inciso V letra b e art 161 § 3° da Resolução Legislativa n° 50 de 27 de 
maio de 1991 (Regimento Interno)". 

Ao ensejo, renova-lhe votos de apreço e consideração. 

nciosamente, 

FLÁVIO FA 	I ALMEIDA 
Vere- dor - PPS 

1° Secretário da CMOPOÍRO 

EUDES VENA ICIO 
VereaOr - F' 

2° Secretário da li  

E SOUZA 

MOPO/RO 

AOS EXMOS. SENHORES 
VEREADORES 
NESTA.  
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ro Preto do Oeste/RO, em 10 de junho de 2008. 
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FLÁVI • 
Agir ALMEIDA 

Vereador - S 

1° Secretário da CMOPO/RO 

ANTONIO DE 
Vereador 

residente da CMO 

A FILHO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINTE DA PRESIDÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, no uso de 
suas atribuições, apresenta ao Plenário desta Casa Legislativa a presente Resolução 
Legislativa que modifica a letra b do inciso V do art 27 e § 3° do art 161 do Regimento 
Interno, uma vez que nosso Regimento Interno necessita ser adequado ao art 49 da 
Constituição Estadual art 71 inciso II da Constituição Federal e art 1° inciso I da Lei 
Complementar n° 154 art 1° inciso I (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) que são 
unanimes em afirmarem de que a Câmara não julga suas contas anuais, cabendo ao 
Tribunal de Contas fazê-lo, e que a Câmara julgue as contas do Poder Executivo. 

Assim sendo solicitamos o voto favorável dos Nobres Edis desta 
Casa Legislativa. 

UDES NAN 10 SOUZA 
ereado 

2° Secretá4 dat0/10PO/R0 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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olha 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 	";, 
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GABINTE DA PRESIDÊNCIA 
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'MARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
APROVADO 

2'. VOTAÇÀO 

	Favor,.2 	.contra. 	 
71C~  Horas...), f: a-o 

Em (.2  9-de. .0 )---eqt.-~ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°. 138 

CAMÁRA Mekt2i41, R' OURO PREÇO 'TA °UTE 
RCieWO 

14:imorwr 

	 P. volAçAfo 

Izárwa:Y:  CO  
enj .. d4). t2 	de ,2?4P 47_ 

EM 10 DE JUNHO DE 2008. 

"MODIFICA ARTIGO 27, INCISO V LETRA 
13 E ART 161 § 3° DA RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA N° 50 DE 27 DE MAIO DE 
1991 (REGIMENTO INTERNO)". 

kmat.n.rfferlzr.mw.m.icenanwoneasszumnacuraram.yenwoobtantertnusvesnms.n.antuums.42 

A Mesa da Câmara Municipal faz saber, que o Plenário aprovou e 
ela promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1° O inciso V letra b do art 27 da Resolução Legislativa N° 
50/91 fica assim redigido. 

Art. 27 	  
I 	- 
II - 	  
III 	- 
IV - 	  
V - 	  
a) 	  
b) julgamento e tomada de contas do Executivo Municipal. 

Art. 2° O § 3° do art. 161 da Resolução Legislativa N° 50/91, fica 
assim redigido. 

prestação de 
automaticamen 

Art. 161 	  
§ 1° 	  
§ 2° 	  
§ 3° A Comissão de Orçamento e Finanças para emitir parecer na 
s do Executivo Municipal, tem competência de C.P.I, 

rt. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

NA FILHO 11s1T• 101D 
Veiêad or_ 

P esidente da CM 
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FLÁVIO Ft !MIE  ALMEIDA 

Ve -ador - PPS 
1° Secretário da CMOPO/RO 

EUDES VENANCIO pE SC#UZA 
Verea96r 

2° Secretário da CMOPO RO 
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